
Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 

que “regulamenta o § 5º do art. 198 da 

Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de 

pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º 

da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de 

fevereiro de 2006, e dá outras providências”, 

para ampliar as atividades do Agente 

Comunitário de Saúde em sua área de atuação. 

 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso I do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 

2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................................................... 

Parágrafo único. ..................................................................................... 

I – a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico, 

epidemiológico, cultural e socioeconômico da comunidade, incluindo a 

coleta de informações relacionadas aos aspectos sociais, econômicos, 

sanitários e culturais; 

......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 10 de abril de 2012. 

 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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